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DECRETO N.° 203/2017, de 29 de setembro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto na Lei Municipal n
o
 1.757, de 

05/12/2013, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 1.392, de 

07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 6º da EC 41/2003, 

 

CONSIDERANDO o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos em 02/02/2017 e à vista do Parecer Jurídico n
o
 04/2017 do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1
o
. Conceder, a partir de 28 de setembro de 2017, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com fundamento no Art. 6° da EC 

41/2003, para a servidora ADRIANA TAQUES TEIXEIRA DE MELLO, Professora, Nível PN001,  matrícula 100501-0. 

 
Art. 2º. A servidora a quem se refere o caput do artigo 1º terá direito à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 3.763,15 ( Três 
mil setecentos e sessenta e três reais e quinze centavos), calculados de forma integral, com base na última remuneração, sujeitos aos descontos 
previstos em lei, à paridade e aos reajustes anuais na mesma proporção e na mesma data sempre que se modifique a remuneração dos Servidores 
em atividade na forma da lei ( art.2º da EC 47/05 e art. 7º. da EC 41/03)¹¹. 

 

Art. 3º . As despesas correspondentes correrão a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi  (TIBAGIPREV), 

após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos jurídicos plenos após registro junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 3
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2017 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   204 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com as Leis Municipais 1.392/1993 e 

1.757/2001, e considerando o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos em 11/04/2016 e à vista do Parecer Jurídico n° 

20/2016, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1
o
. Fica concedida pensão mensal, a partir de 03 de setembro, aos/à(s) dependente(s) do(a) servidor(a) NOFRE DE LIMA FARIA, Tratorista, nível 

4, no valor total de R$ 1.731,79 (Hum mil setecentos e trinta e um reais e setenta e nove centavos), sendo assim distribuída(s) a(s) cota(s): 100% (cem 

por cento) em caráter vitalício para CLARINHA CAMARGO DA CONCEIÇÃO, cônjuge, reajustáveis anualmente, sem paridade com os funcionários 

ativos, permanecendo em vigor até o advento das condições excludentes previstas em lei. 

 

Art. 2º. As despesas correspondentes correrão a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi  (TIBAGIPREV), 

após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos jurídicos plenos após registro junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 3
o
. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 29 de setembro de 2017. 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.° 1235/2017, de 27 de setembro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de ADEMIR SANTOS ALMEIDA, que, na data de 26 a 29 de setembro de 

2017, irá deslocar-se até Curitiba – PR, para participar do curso de Perícias Judiciais que será ministrado pelo Instituto de Engenharia do Paraná. 

 

Gabinete do Prefeito, em 27 de setembro de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 1236/2017, de 28 de setembro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor de EDSON MARIO LAURINO, motorista, que, na data de 06 e 22 de 

setembro  do corrente ano, deslocou- se até a Cidade de Irati e Ponta Grossa neste Estado, buscar os alunos do Colégio Florestal . 

 

Gabinete do Prefeito, em 28 de setembro de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 1238/2017, de 28 de setembro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de EDSON LUIZ PAGANINI, que, na data de 12 de setembro 

do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Irati,neste Estado, levar os alunos do Colégio Florestal. 

 

Gabinete do Prefeito, em 28 de setembro de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 1239/2017, de 28 de setembro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor de ROSANE MENDES DOS SANTOS, professora, que, na data de 

24 de setembro do corrente ano, deslocou-se até a Cidade de Curitiba neste Estado, para acompanhar os meninos do CRAS no campeonato de 

JiuJitsu. 

. 

Gabinete do Prefeito, em 28 de setembro de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.°1241/2017, de 28 de setembro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de EVERSON PINTO RIBEIRO, motorista, que, na data de 26/08/2017 

e 02/09/2017, deslocou-se até Ponta Grossa-Pr., para diversos serviços do Departamento de Cultura. 

 

Gabinete do Prefeito, em 28 de setembro de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 1242/2017, de 28 de setembro de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) de diária em favor de CRISTIANO PINTO FERREIRA, que, na data de 19 e 20 de 

setembro de 2017, deslocou – se até Ponta Grossa-PR, para levar paciente para  perícia no INSS. 

 

Gabinete do Prefeito, em 28 de setembro de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

ADITIVO – ARP 005/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: AIRES TURRA - ME 

Finalidade: acréscimo para aquisição de refeições no total de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicialmente fixado, conforme segue: 

QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

250 Unid. Refeição (almoço/jantar), tipo buffet livre, composta com o cardápio 

mínimo de: arroz, feijão, massas, farofa, batata frita, duas variedades de 

carne (bovina, frango ou suína) e duas variedades de legumes e 

diversos tipos de saladas e um refrigerante de lata ou garrafa acima de 

290 ml a ser servido no próprio estabelecimento da CONTRATADA, no 

distrito de Caetano Mendes, neste Município, para Secretaria Municipal 

de Administração, Educação e Cultura, Esportes, Turismo, Saúde e 

Criança e  Assistência Social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

20,70 

375 Unid. Refeição (almoço/jantar), completa individual, acondicionada em 

embalagem descartável de alumínio nº 8, composto de no mínimo: 

arroz, feijão, massas, carnes, farofa, legumes, saladas e um refrigerante 

de lata de 290 ml a ser servido no próprio estabelecimento da 

CONTRATADA, no distrito de Caetano Mendes, neste Município 

 

 

 

 

 

16,80 

Data da assinatura: 21/09/2017 
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ADITIVO O CONTRATO Nº 062/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: SSS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME 

Finalidade: acréscimo para aquisição de medicamentos no total de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicialmente fixado, conforme segue: 

N ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL DE 

DESCONTO MÍNIMO 

% 

VALOR – R$ 

1 Medicamento - Ético 21,60% 10.000,00 

2 Medicamento – Genérico 66,00% 10.000,00 

3 Medicamento - Similar 68,60% 10.000,00 

4 Medicamento – Controlado/Psicotrópicos - Ético 21,50% 4.200,00 

5 Medicamento – Controlado/Psicotrópicos - Genérico 62,10% 4.150,00 

 VALOR TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 38.350,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2057.3390.32.0300 – vínculo 303 – Ref. 275 e 14.002.10.301.1001.2059.3390.30.0000 – vínculo 303 – 

Ref. 289 

Data da assinatura: 1º/09/2017 

 

ADITIVO O CONTRATO Nº 071/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ODAIR JOSÉ DA SILVA - TRANSPORTES - ME 

Finalidade: acréscimo para serviços de transporte no total de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicialmente fixado, conforme segue: 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO PREÇO POR 

KM 

VALOR 

TOTAL 

1 12.000 KM SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE USUÁRIOS DA 

SAÚDE, ENCAMINHADOS PARA CONSULTAS, 

EXAMES, TRATAMENTOS ESPECIALIZADOS E 

SESSÕES DE HEMODIÁLISE DA CIDADE DE 

TIBAGI ATÉ AS CIDADES DE CAMPINA GRANDE 

DO SUL E CURITIBA, OUTROS TRAJETOS, SE 

NECESSÁRIOS 

3,50 42.000,00 

3 5.000 KM SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE USUÁRIOS DA 

SAÚDE, ENCAMINHADOS PARA CONSULTAS, 

EXAMES, TRATAMENTOS ESPECIALIZADOS E 

SESSÕES DE HEMODIÁLISE DA CIDADE DE 

TIBAGI ATÉ A CIDADE DE PONTA GROSSA 

3,50 17.500,00 

4 2.600 KM SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE USUÁRIOS DA 

SAÚDE, ENCAMINHADOS PARA CONSULTAS, 

EXAMES, TRATAMENTOS ESPECIALIZADOS E 

SESSÕES DE HEMODIÁLISE DA CIDADE DE 

TIBAGI ATÉ A CIDADE DE TELÊMACO BORBA 

(HARMONIA) 

3,49 9.074,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2058.3390399999 – vínculo 495 – Referência 279 

Data da assinatura: 29/09/2017 

 

ADITIVO O CONTRATO Nº 088/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: BRUNA HIPÓLITO DOS SANTOS. 

Finalidade: Credenciamento de serviços na área de enfermagem, totalizando 10 plantões (enfermeiro plantonista) 
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Valor: R$ 3.500,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2060.3390.34.0000 – vínculo 303 – Ref. 296 

Data da assinatura: 1º/09/2017 

 

ADITIVO O CONTRATO Nº 0135/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: JANETE APARECIDA DE SOUZA DOS ANJOS - ME. 

Finalidade: Acréscimo da quilometragem contratada, para o trajeto Sede/Fazenda Limoeiro, que anteriormente era de 99 km/dia, passa a ser de 133 

km/dia letivo. 

Valor: R$ 11.220,00 

Dotação Orçamentária: 10.001.12.361.1201.1010.3390.33.0000 – Vínculo 131 – Referência 110, 10.001.12.361.1201.1011.3390.33.0000 – Vínculo 

116 – Referência 111, 10.001.12.361.1201.1036.3390.33.0000 – Vínculo 107 – Referência 133, 10.001.12.361.1201. 

1039.3390.33.0000 – Vínculo 000 – Referência 150, 10.001.12.361.1201.1039.3390.3300 - Vínculo 103 – Referência 151 e 

10.001.12.361.1201.2039.3390.33.0000 – vínculo 102 – Referência 152 

Data da assinatura: 1º/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0224/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ANDRESSA DE RAMOS CARNEIRO 

Finalidade: Credenciamento, para prestação de serviços de enfermagem (plantões) 

Valor: R$ 9.600,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2060.3390.34.0000 – Vínculo 303 – Referência 296 

Inexigibilidade de Licitação nº 019/2017 

Vigência: 6 meses 

Data da assinatura: 1º/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0225/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: GEOVANI DE ALMEIDA PRÉ FABRICADOS - ME 

Finalidade: Serviços de recomposição de calçamento e calçadas com pedras irregulares e petit pavet 

Valor: R$ 147.012,00 

Dotação Orçamentária: 08.003.15.452.1501.2030.3390.39.2100 – vinculo 000 – Referência 87 

Licitação: Pregão Presencial nº 059/2017 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura: 05/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0227/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: JOSÉ FERNANDO PAES DE CAMARGO – TIBAGI - ME 

Finalidade: Serviços de plantio e corte de grama, capina, limpeza manual e poda de arvores em terrenos e vias públicas, limpeza em passeios e 

sarjetas com varrição e raspagem manual, para atendimento da Administração Municipal, de forma contínua 

Valor: R$ 150.064,28 

Dotação Orçamentária: 08.003.15.452.1501.2030. 3390.39.9999 – vinculo 000 – Referência 87 

Licitação: Pregão Presencial nº 069/2017 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura: 14/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0228/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
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Contratada: ROSE MARIA DA SILVA RODRIGUES - ME 

Finalidade: Serviços de limpeza e conservação predial, de forma contínua 

Valor: R$ 401.070,24 

Dotação Orçamentária: 10.001.12.361.1201.2038.339039.0000 – Vínculo 104 – Referência 146, 10.001.12.361.1201.2040.339039.0000 – Vínculo 104 

– Referência 164, 10.002.13.392.1301.2044.339039.0000 - Vínculo 000 – Referência 181 

Licitação: Pregão Presencial nº 069/2017 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura: 14/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0229/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: GUILHERME DOS SANTOS MACHADO COMÉRCIO – ME 

Finalidade: Serviços de conservação predial, de forma contínua 

Valor: R$ 591.050,88 

Dotação Orçamentária: 10.001.12.361.1201.2038.339039.0000 – Vínculo 104 – Referência 146, 10.001.12.361.1201.2040.339039.0000 – Vínculo 104 

– Referência 164, 10.002.13.392.1301.2044.339039.0000 - Vínculo 000 – Referência 181 e 14.002.10.301.1001.2059.339039.1600 - Vínculo 000 – 

Referência 293 

Licitação: Pregão Presencial nº 070/2017 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura: 18/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0230/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: SAÚDE E VIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. - ME 

Finalidade: Credenciamento, para prestação de serviços médicos (plantões) 

Valor: R$ 56.850,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2059.3390.34.0000 – Vínculo 303 – Referência 294, 14.002.10.301.1001.2060.3390.39.0000 – Vínculo 

303 – Referência 298, 14.002.10.301.1001.2061.3390.39.0000 – Vínculo 369 – Referência 301, 14.002.10.301.1001.2061.3390.34.0000 – Vínculo 369 

– Referência 359 

Inexigibilidade de Licitação nº 024/2017 

Vigência: 5 meses 

Data da assinatura: 19/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0231/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: DUQUE CLÍNICA MÉDICA EIRELI - EPP 

Finalidade: Credenciamento, para prestação de serviços médicos (plantões) 

Valor: R$ 358.250,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2059.3390.34.0000 – Vínculo 303 – Referência 294, 14.002.10.301.1001.2060.3390.39.0000 – Vínculo 

303 – Referência 298, 14.002.10.301.1001.2061.3390.39.0000 – Vínculo 369 – Referência 301, 14.002.10.301.1001.2061.3390.34.0000 – Vínculo 369 

– Referência 359 

Inexigibilidade de Licitação nº 024/2017 

Vigência: 5 meses 

Data da assinatura: 19/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0232/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: DAIANE APARECIDA PEDROSO DE LIMA 06773920957 

Finalidade: Serviços de transporte escolar 

Valor: R$ 41.592,00 
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Dotação Orçamentária: 10.001.12.361.1201.1010 - 3390.33.0300 - vinculo 131 - Referência 110, 10.001.12.361.1201.2036 - 3390.33.0300 - vinculo 

107 - Referência 133, 10.001.12.361. 1201. 2039 - 3390.33.0300 - vínculo 000 - Referência 150 e 10.001.12.361.1201.2039 - 3390. 

33.0300 - vínculo 103 - Referência 151 

Licitação: Pregão Presencial nº 065/2017 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura: 20/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0233/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: LUCINÉIA MULHSTEDT DOBZINSKI 04342354900 

Finalidade: Serviços de transporte escolar 

Valor: R$ 19.345,00 

Dotação Orçamentária: 10.001.12.361.1201.1010 - 3390.33.0300 - vinculo 131 - Referência 110, 10.001.12.361.1201.2036 - 3390.33.0300 - vinculo 

107 - Referência 133, 10.001.12.361. 1201. 2039 - 3390.33.0300 - vínculo 000 - Referência 150 e 10.001.12.361.1201.2039 - 3390. 

33.0300 - vínculo 103 - Referência 151 

Licitação: Pregão Presencial nº 065/2017 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura: 20/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0234/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ROLDINEI MENON 

Finalidade: Serviços de transporte escolar 

Valor: R$ 41.573,60 

Dotação Orçamentária: 10.001.12.361.1201.1010 - 3390.33.0300 - vinculo 131 - Referência 110, 10.001.12.361.1201.2036 - 3390.33.0300 - vinculo 

107 - Referência 133, 10.001.12.361. 1201. 2039 - 3390.33.0300 - vínculo 000 - Referência 150 e 10.001.12.361.1201.2039 - 3390. 

33.0300 - vínculo 103 - Referência 151 

Licitação: Pregão Presencial nº 065/2017 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura: 20/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0235/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: KOCH COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES HIDRÁULICAS EIRELI-ME 

Finalidade: Aquisição de material de saneamento 

Valor: R$ 10.370,00 

Dotação Orçamentária: 08.001.17.512.0401.1052.33390302400 – vínculo 000, Referência 58 

Licitação: Pregão Presencial nº 072/2017 

Vigência: 180 dias 

Data da assinatura: 21/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0236/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: C. E. MACEDO - COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS – EIRELI - ME 

Finalidade: Aquisição de material de saneamento 

Valor: R$ 13.092,30 

Dotação Orçamentária: 08.001.17.512.0401.1052.33390302400 – vínculo 000, Referência 58 

Licitação: Pregão Presencial nº 072/2017 

Vigência: 180 dias 

Data da assinatura: 21/09/2017 



                                                                                                                     
  

 

Ano V – Edição nº 710 - Tibagi, 29 de setembro de 2017. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 9 

 

CONTRATO Nº 0237/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: HYCZY ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

Finalidade: Elaboração de estudos e projetos para abastecimento de água nos assentamentos Rincão, Vasto Horizonte, Rancho Alegre, Boa vista, 

Menino Jesus, Fazenda Retiro (INCRA) e Dona Tonia, neste Município 

Valor: R$ 198.613,00 

Dotação Orçamentária: 08.003.15.452.1501.2030.3390.390500 – Vínculo 000 – Referência 87, 09.001.20.606.2001.2031.3390.390500 – Vínculo 789 – 

Referência 360 

Recursos: Convênio 828208/2016/Ministério da Integração Nacional 

Licitação: Tomada de Preços 004/2017 

Prazo de execução: 180 dias 

Prazo de Vigência: 365 dias 

Data da assinatura: 22/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0238/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: DUOMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES – EIRELI - EPP 

Finalidade: Aquisição de material odontológico 

Valor: R$ 2.269,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2059 – 33390301000 – Vínculo 303 – Referência 289 

Licitação: Pregão Eletrônico nº 067/2017 

Vigência: 180 dias 

Data da assinatura: 26/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0239/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: PRHODENT - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES E DENTÁRIOS LTDA. – EPP 

Finalidade: Aquisição de material odontológico 

Valor: R$ 858,06 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2059 – 33390301000 – Vínculo 303 – Referência 289 

Licitação: Pregão Eletrônico nº 067/2017 

Vigência: 180 dias 

Data da assinatura: 26/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0240/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: P. R. MELIES & CIA. LTDA. 

Finalidade: Serviços de treinamento nas áreas contábil, financeira e de planejamento para elaboração dos instrumentos de planejamento como 

diagnósticos da situação atual objetivos e metas, determinação dos indicadores dos programas e ações, acompanhamento e execução dos 

instrumentos orçamentários assim como da sua avaliação. Parametrização dos sistemas para integração entre folha e tributação com a contabilidade e 

compatibilização das ações do PPA com o anexo de metas e prioridades da LDO e projeto atividades e operações especiais da LOA. Criação de novos 

programas e ações como indicadores e forma de avaliação durante a vigência do PPA, com carga horária mensal de 15 (quinze) horas, na Prefeitura 

Municipal e igual período com atendimento on line. 

Valor: R$ 79.080,00 

Dotação Orçamentária: 07.001.04.123.0401.2021.339039050000 – vinculo 000 – Referência 50 

Licitação: Tomada de Preços nº 005/2017 

Vigência: 12 meses 

Data da assinatura: 26/09/2017 
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CONTRATO Nº 0241/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.- EPP 

Finalidade: Aquisição de material odontológico 

Valor: R$ 6.324,50 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2059 – 33390301000 – Vínculo 303 – Referência 289 

Licitação: Pregão Eletrônico nº 067/2017 

Vigência: 180 dias 

Data da assinatura: 26/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0242/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: SALVI LOPES & CIA LTDA. - ME 

Finalidade: Aquisição de material odontológico 

Valor: R$ 1.275,70 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2059 – 33390301000 – Vínculo 303 – Referência 289 

Licitação: Pregão Eletrônico nº 067/2017 

Vigência: 180 dias 

Data da assinatura: 26/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0243/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI 

Finalidade: Aquisição de material odontológico 

Valor: R$ 27.565,35 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2059 – 33390301000 – Vínculo 303 – Referência 289 

Licitação: Pregão Eletrônico nº 067/2017 

Vigência: 180 dias 

Data da assinatura: 26/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0244/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI 

Finalidade: Aquisição de material odontológico 

Valor: R$ 7.449,10 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2059 – 33390301000 – Vínculo 303 – Referência 289 

Licitação: Pregão Eletrônico nº 067/2017 

Vigência: 180 dias 

Data da assinatura: 26/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0245/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: LEONARDO EMANOEL PEDROSO BUENO 082286312954 

Finalidade: Locação de trator agrícola 

Valor: R$ 7.956,00 

Dotação Orçamentária: 09.001.20.606.2001.1031.3390.39.1200 – vinculo 000 – Referência 96 

Dispensa de Licitação nº 015/2017 

Vigência: 90 dias 

Data da assinatura: 26/09/2017 
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CONTRATO Nº 0246/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: CLÍNICA MÉDICA CARVALHO GARCIA LTDA. 

Finalidade: Credenciamento, para prestação de serviços médicos (plantões) 

Valor: R$ 32.400,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.2059.3390.34.0000 – Vínculo 303 – Referência 294, 14.002.10.301.1001.2060.3390.39.0000 – Vínculo 

303 – Referência 298, 14.002.10.301.1001.2061.3390.39.0000 – Vínculo 369 – Referência 301, 14.002.10.301.1001.2061.3390.34.0000 – Vínculo 369 

– Referência 359 

Inexigibilidade de Licitação nº 024/2017 

Vigência: 5 meses 

Data da assinatura: 27/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0247/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: APROSAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SACOLAS RETORNÁVEIS LTDA. 

Finalidade: Aquisição de sacolas e mochilas de lona 

Valor: R$ 8.000,00 

Dotação Orçamentária: 13.002.08.244.0801.1041 – 33390301400 – Vínculo 934 – Referência 214 

Dispensa de Licitação nº 016/2017 

Vigência: 27/09 a 31/12/2017 

Data da assinatura: 27/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0248/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: COPAVA VEÍCULOS LTDA. - ME 

Finalidade: Aquisição de um veículo novo, modelo Gol Trendline 1.0, 2017/2018, tipo passageiro 05 portas; bicombustível (etanol e gasolina); motor 

com potência de 82cv; direção hidráulica; cambio com transmissão mecânica 05 marchas à frente e 1 à ré; sistema de freio abs; rodas de aço 14" com 

calotas integradas; porta mala com capacidade de 280 litros; cor branca; sistema de ar condicionado, equipado com os demais itens e acessórios e 

acessórios de segurança exigidos pela legislação de trânsito brasileira 

Valor: R$ 40.500,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.1047.4490.52.4800 – Vínculo 500 – Referência 357 

Licitação: Pregão Presencial nº 073/2017 

Vigência: 27/09 a 31/12/2017 

Data da assinatura: 27/09/2017 

 

CONTRATO Nº 0249/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: CIPAUTO VEICULOS LTDA. 

Finalidade: Aquisição de um veículo novo, GM/Chevrolet Spin, modelo LTZ, cor branco, 07 (sete)  lugares, sendo: 06(seis) para passageiros e 01 (um) 

para o motorista; ar condicionado; tipo direção no mínimo hidráulica ou elétrica; rádio com mp3; entrada usb e bluetooth; trava elétrica das portas  e 

porta malas; vidro elétrico; air bag duplo frontal; freios abs; combustível: (álcool/gasolina)); potência mínima 108 cavalos (100% álcool) e mínimo de 

106 cavalos (100% gasolina);cor branca; câmbio manual, cinco marchas á frente e 1 á ré; com rodas originais de fábrica, equipadas com pneus novos 

de fábrica e insufil 50% exceto parabrisa. 

Valor: R$ 73.000,00 

Dotação Orçamentária: 14.002.10.301.1001.1047.4490.52.4800 – Vínculo 500 – Referência 357 

Licitação: Pregão Presencial nº 073/2017 

Vigência: 27/09 a 31/12/2017 

Data da assinatura: 27/09/2017 
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DECRETO 205/2017 

 

 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 

de 2017 e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 4320/64; artigo 

8, e Lei Municipal 2640/16  resolve e: 

DECRETA 

 
 

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2017, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil 

reais) para reforço nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.243.0802.6-002 Projeto Do Re Mi  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente 14.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente 48.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o cancelamento da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.243.0802.6-002 Projeto Do Re Mi  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários Livre – Exercício Corrente 14.000,00 

 
 

 

 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  

303 15% Saúde 48.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 29 de setembro de  2017. 

 

 
__________________________________ 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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